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DPXlLARA da uti1idada pÚb1ica, faixa 

da terreno nacaaaária1 à com.p1ama!!' 

tação do sistema viário, para ma1h.!!, 

ria da comrargênoia ao Tuna1 da PJ 

PASJ.1 pa1a Av.Siquaira Callpoa com a 

Rua1.A.1ldré Parin:l.1 pertencente ao Sr 

Allton:l.o Bana11i. 

LJ.URO SPElU.1 Prafai to do lfun:l.cÍpio da Asais, no uso da 

suas atribuições 1agaia1 a na conformidada do disposto no artigo 51 1 

1atra "i" combinado coa o artigo 611 do Decreto Lei J'adaral. n13.365 1 

da 21 da ;jWlho da 1.941. 

D ECR ETAI 

.Artigo 11 - l!'ica dac1arada da uti11dada púb1ica a fim da ear daaa;pr.!!_1 

priada pa1a Prefeitura llun:l.cipal. da A.saia, por via amig,á1 

vai ou ;judicial., a faixa da terreno abaizo discriminada 1 

necessária à compl.amantação do sistema viário, para ma1h.!!, 

ria da comrargência ao Tuna1 da 1'EPASA1 pa1a J.v.Siquaira' 

Campos com a Rua J.Ddré Parin:l.1 a saber: 

- O terreno nacaaaár:l.o começa no ponto 11.A.111 na esquina da 

J.v.Siquaira Campos com a Rua� Perin:I.. Daí, segua pa -

10 a1illhamanto pradia1 da Rua A.Dãré Perin:I. numa distância 

da 6100 metros até o ponto 11:s11• Daí, dafl.ata à direita a• 

segua confrontando ccm terreno do Centro EapÍrita � • 

Luiz numa distância da 12170 metros até o ponto 11C11• Daí 

dafJ.ata a direi ta a segua confrontando com a área remana!. 

canta da Alltonio Bazuül.i numa distância da 8150 metros 

até o ponto nnn no a1illhamanto predial. da AV o Siqueira Cll!! 

poa. Daí, defl.ata à direita a segua pa1o citado al.illhemea 

to numa distância de 11150 metros até o ponto "J.ª ollde t!, 

tJ.��t,....fa hando um perímetro contendo 87, 60 m2• 

°''�m't��D:::ã�íve1 descri to neste artigo consta do desallho nl 

1.6971 e1aborado pa1o Departamento da Obras e Serv! 
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ços da Prefeitura Municipal de Assis, e que fica fuemlo • 

parte integrante deste Decreto • 

.Artigo 2R - A desa,propriação de que trata o artigo 1R deste Decreto• 
' dec1arada de natureza lll'gente, para os efeitos do ar 

tigo 15, do Decreto Lei �ederal nR 3.365, de 21 de junho 

de 1.941, alterado pe1a Lei Federal nR 2.786, de 21 de 

maio de 1.956. 

As despesas com a execução deste Decreto correrão por 

conta da Lei nR 2.149, de 20 de maio de 1.982 • 

.Artigo 4R - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ.icação • 

.Artigo 5R - Revogam-se às disposições em contr�o. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de Junho de 1.982. 

Prefeito 11Unicipal 

LUI:J--;��tt!l.A 

Diretor do Depart de Admi.Distração 

Publ.icado no Departamento de Admi.Dis - , em 24 de �unho de 1982 

Diretor do Admi.Distração. 


